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Aprova o texto do Acordo de 
Coprodução Cinematográfica entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Estado de 
Israel, assinado em Brasília, em 11 
de novembro de 2009. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Coprodução Cinematográfica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel, 

assinado em Brasília, em 11 de novembro de 2009.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 

da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de novembro de 2016. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem n
o
  177 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, interino, e da 

Cultura, o texto do Acordo de Coprodução Cinematográfica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel, assinado em Brasília, em 11 de novembro 

de 2009. 

 

 

Brasília,  27  de  maio  de  2015. 
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EMI nº 00160/2015 MRE MinC  

  

Brasília, 16 de Abril de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 

Coprodução Cinematográfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

do Estado de Israel, assinado em 11 de novembro de 2009, pelo então Ministro das Relações 

Exteriores, Celso Amorim, e pelo Embaixador de Israel, Giora Becher, no âmbito da visita do 

Presidente de Israel, Shimon Peres, ao Brasil. O mencionado Acordo visa a estabelecer 

parâmetros para a realização de coproduções cinematográficas entre os dois países. 

2.                As negociações do Acordo tiveram início em maio de 2008, ocasião em que foram 

estabelecidos contatos entre representante da Agência Nacional do Cinema (ANCINE) e 

autoridades do Israel Film Fund, com o intuito de criar instrumento jurídico que estimulasse 

produções conjuntas entre o Brasil e Israel. As tratativas prosseguiram no âmbito do Festival 

Internacional de Cinema de Cannes, em maio de 2009. 

3.                O Acordo celebrado com o Governo do Estado de Israel segue modelo já consagrado 

em instrumentos semelhantes assinados pelo Brasil com outros países. O referido Acordo 

regulamenta, entre outras medidas, o percentual de cotas de participação financeira na 

coprodução e a linguagem a ser utilizada na obra audiovisual, além de definir as autoridades 

competentes encarregadas de sua implementação. Trata-se de instrumento que define as 

condições institucionais para facilitar a cooperação entre o produtor cinematográfico brasileiro e 

o israelense, conhecido por sua expressiva capacidade de produção nesse campo. A celebração 

do mencionado Acordo oferece ainda a vantagem de as obras realizadas em regime de 

coprodução serem consideradas nacionais nos dois países, condição que abre oportunidades de 

ingresso de nossos filmes no mercado israelense. 

4.                Na prática, o presente Acordo não cria ônus para o Estado, servindo apenas de base 

para futuros acordos entre entidades privadas. Sendo o mercado israelense altamente 

competitivo, o Acordo representa uma oportunidade para a canalização de investimentos 

daquele país para futuras coproduções cinematográficas.  
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5.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 49, inciso I, combinado com o artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Sérgio França Danese, Joao Luiz Silva Ferreira 
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ACORDO DE COPRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA  

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

E O GOVERNO DO ESTADO DE ISRAEL 

 

 

 

 

O Governo da República Federativa do Brasil  

 

e  

 

O Governo do Estado de Israel 

(doravante denominados as “Partes”), 

 

 

Tendo em mente que a cooperação mútua poderá favorecer o desenvolvimento da 

produção cinematográfica e televisiva, assim como incentivar o desenvolvimento dos vínculos 

culturais e tecnológicos entre os dois países; 

 

Considerando que a coprodução pode beneficiar as indústrias cinematográficas de 

seus respectivos países e contribuir para o crescimento econômico das indústrias de produção e 

distribuição de obras cinematográficas, televisivas, de vídeo e de novas mídias no Brasil e em 

Israel; 

 

Tendo em vista a decisão de ambas as Partes de estabelecer uma plataforma para 

incentivar todas as expressões audiovisuais, especialmente a coprodução de filmes; 

 

Tendo em mente o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel, assinado no Rio de Janeiro, em 

24 de novembro de 1959, 

 

Acordam o seguinte: 

 

 

Artigo 1 

Definições 

 

Para os fins do presente Acordo: 
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1) “coprodução” ou “coprodução cinematográfica” significa uma 

obra cinematográfica, em consonância com a legislação aplicável no Brasil e 

em Israel, com ou sem som, independentemente do formato, da duração e do 

gênero –  seja ficção, animação ou documentário – financiada e produzida 

conjuntamente por um ou mais coprodutores brasileiros e por um ou mais 

coprodutores israelenses, que seja destinada à distribuição por qualquer meio 

ou em qualquer espaço, incluindo salas de cinema, televisão, internet, 

videocassete, videodisco, CD-ROM ou qualquer outro meio semelhante, 

inclusive as formas de produção e distribuição cinematográficas que forem 

criadas no futuro; 

 

2) “coprodutor brasileiro” refere-se a uma ou mais empresas 

produtoras cinematográficas e televisivas brasileiras, conforme definido na 

legislação brasileira vigente, à qual ou às quais caberão as providências 

necessárias à produção cinematográfica; 

 

3) “coprodutor israelense” refere-se à pessoa física israelense, bem 

como a uma ou mais entidades estabelecidas em Israel, à qual ou às quais 

caberão as providências necessárias à produção cinematográfica; 

 

4) "Autoridades Competentes" significa as duas Autoridades 

Competentes responsáveis pela implementação deste Acordo em seus 

respectivos países, conforme o caso. As Autoridades Competentes são: 

 

i. no Brasil, a Agência Nacional do Cinema – ANCINE; 

 

ii. em Israel, o Israel Film Council (Conselho de Cinema de Israel), 

vinculado ao Ministério da Cultura e Esportes. 

 

 

Artigo 2 

Aprovação de Projetos 

 

1. As Autoridades Competentes, agindo conjuntamente, poderão aprovar 

coproduções cinematográficas que satisfaçam as condições previstas neste Acordo e em seu 

Anexo, em consonância com a legislação nacional aplicável das Partes.  

 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior deste Artigo, as Autoridades 

Competentes poderão, em alguns casos, conceder autorização, conjuntamente, para que 

coprodutores realizem obras em coprodução de acordo com regras ad hoc aprovadas por ambas. 
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3. As obras cinematográficas a serem coproduzidas pelos dois países ao abrigo deste 

Acordo deverão ser aprovadas pelas Autoridades Competentes antes do início das filmagens. 

 

4. O processo de aprovação compreenderá duas etapas: Aprovação Provisória, 

mediante solicitação de aprovação do projeto; e Aprovação Final, quando a coprodução 

cinematográfica tiver sido finalizada, e antes da sua distribuição. 

 

5. As aprovações serão concedidas por escrito, nos termos das respectivas 

legislações nacionais das Partes. 

 

6. A fim de se qualificar para obter os benefícios de uma coprodução, os 

coprodutores deverão comprovar organização técnica apropriada, condições financeiras 

adequadas, reputação profissional sólida e qualificações que permitam concluir a produção de 

forma satisfatória. 

 

7. Não serão aprovados projetos nos quais os coprodutores estejam vinculados por 

administração, propriedade ou controle em comum, exceto no que diz respeito às vinculações 

inerentes à realização da própria coprodução cinematográfica. 

 

8. Se o coprodutor de uma das Partes não cumprir as condições sob as quais essa 

Parte aprovou a coprodução, ou romper o contrato de coprodução, a Parte em questão poderá 

revogar a aprovação concedida àquela coprodução, assim como os direitos e benefícios 

correspondentes.    

 

 

Artigo 3 

Benefícios 

 

 Qualquer coprodução realizada no âmbito do presente Acordo será considerada 

pelas Autoridades Competentes como obra cinematográfica nacional, sujeita às respectivas 

legislações internas vigentes em cada país. A obra em questão terá direito aos benefícios que são 

ou poderão vir a ser concedidos à indústria cinematográfica e televisiva de cada uma das Partes, 

nos termos das respectivas legislações nacionais. Tais benefícios somente serão concedidos ao 

coprodutor do país que os concede. 

 

 

Artigo 4 

Filmagens 
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1. As coproduções cinematográficas realizadas no âmbito do presente Acordo serão 

filmadas nos países dos seus coprodutores. 

 

2. As Autoridades Competentes poderão aprovar filmagens em locações – exteriores 

ou interiores verdadeiros – em país distinto dos coprodutores, caso o roteiro assim o exija. 

 

3. Sem prejuízo do disposto no Artigo 7, se a filmagem em locação for aprovada de 

acordo com o parágrafo 2 do presente Artigo, cidadãos do país em que a filmagem em locação 

for realizada poderão ser empregados como figurantes, em pequenos papéis ou como equipe 

adicional, cujos serviços sejam necessários para o trabalho em locação a ser realizado. 

 

 

Artigo 5 

Negativos e Primeira Cópia 

 

1. Quando a coprodução for realizada em película, o negativo original será revelado 

em laboratório no Brasil ou em Israel, escolhido em comum acordo pelos coprodutores, e lá 

permanecerá depositado em nome conjunto dos coprodutores.  

 

 

2. Ao menos um interpositivo será feito a partir do negativo original. 

 

 

3. As coproduções serão processadas até a produção da primeira cópia no Brasil ou 

em Israel ou, nos casos de coproduções multilaterais, conforme definido no Artigo 9, em um 

terceiro país envolvido na coprodução. 

 

 

Artigo 6 

Idiomas 

 

1. Os diálogos e a narração de cada coprodução cinematográfica serão em português 

ou hebraico, ou em qualquer combinação destes idiomas. Trechos de diálogos em outros idiomas 

poderão ser incluídos na coprodução cinematográfica, caso o roteiro o exija. 

 

2. A dublagem ou a legendagem em português será realizada no Brasil. Da mesma 

forma, a dublagem ou a legendagem em hebraico será realizada em Israel. Qualquer exceção a 

este princípio deverá ser aprovada pelas Autoridades Competentes. 

 

3. A dublagem ou a legendagem em idiomas diferentes do português ou do hebraico 

poderá ser realizada em outros países. 
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Artigo 7 

Participantes 

 

1. Os roteiristas, diretores, atores e demais membros das equipes artística e técnica 

que participarem das coproduções deverão, em princípio, ser nacionais ou residentes 

permanentes no Brasil ou em Israel, nos termos das respectivas legislações vigentes das Partes 

ou, nos casos em que houver coprodutor de um terceiro país, nacionais ou residentes 

permanentes no país deste coprodutor. 

  

2. Para atender a necessidades da coprodução, poderá ser permitida, em 

circunstâncias excepcionais, a participação de profissionais que não atendam aos requisitos 

estabelecidos no parágrafo 1, sujeita à aprovação das Autoridades Competentes. 

 

3. Os participantes da coprodução cinematográfica, tal como definidos neste Artigo, 

deverão manter a sua nacionalidade do início ao fim da produção, e não poderão adquirir ou 

perder essa nacionalidade ao longo desse período. 

 

 

Artigo 8 

Aportes dos Coprodutores 

 

1. Os aportes financeiros respectivos do coprodutor brasileiro e do coprodutor 

israelense poderão variar entre 20% (vinte por cento) e 80% (oitenta por cento) do custo total de 

produção de cada coprodução cinematográfica. Além disso, cada coprodutor dará contribuição 

artística e técnica efetiva, proporcional à sua participação financeira na coprodução 

cinematográfica. Esta contribuição artística e técnica deve compreender a participação tanto de 

profissionais da área artística (escritores, diretores, atores etc.) quanto de pessoal técnico, assim 

como de laboratórios e serviços. 

 

Qualquer exceção aos princípios acima mencionados deverá ser aprovada pelas 

Autoridades Competentes, as quais poderão, em casos especiais, autorizar que os respectivos 

aportes dos produtores dos dois países variem entre 10% (dez por cento) e 90% (noventa por 

cento) . 

 

2. Caso a produção audiovisual seja realizada por mais de uma empresa coprodutora 

brasileira ou por mais de uma empresa coprodutora israelense, o aporte de cada empresa do 

mesmo país não será inferior a 5% (cinco por cento) do orçamento total da coprodução 

cinematográfica. 
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Artigo 9 

Coproduções Multilaterais 

 

1. As Autoridades Competentes poderão aprovar, conjuntamente, um projeto de 

coprodução, no âmbito do presente Acordo, do qual participarão coprodutores de um ou mais 

países com os quais uma das duas ou ambas as Partes tenham firmado acordo de coprodução 

cinematográfica ou audiovisual. 

 

2. As aprovações nos termos deste Artigo limitar-se-ão aos projetos em que o aporte 

total do coprodutor de um terceiro país (ou o total dos aportes dos coprodutores de um terceiro 

país considerados conjuntamente) não seja inferior a 10% (dez por cento) do total dos custos de 

produção, e não exceda o menor dos aportes individuais dos coprodutores brasileiro ou 

israelense. 

 

3. Caso haja mais de uma empresa coprodutora de um terceiro país, o aporte 

financeiro de cada uma destas empresas não será inferior a 5% (cinco por cento) do orçamento 

total da coprodução cinematográfica. 

 

 

Artigo 10 

Direitos de Propriedade Intelectual 

 

1. Os coprodutores que não detiverem a propriedade intelectual da obra em 

coprodução providenciarão contratos de cessão de direitos de forma a satisfazer os objetivos 

deste Acordo, conforme estabelecido no parágrafo 3 do Anexo. 

 

2. A propriedade intelectual das coproduções cinematográficas, tanto nos casos de 

detenção de direitos como de licenciamento de direitos, será determinada no contrato de 

coprodução.  

 

3. Cada coprodutor terá acesso livre a todos os materiais originais da coprodução e 

direito de reproduzir ou copiar esses originais, mas não o direito ao uso ou à designação da 

propriedade intelectual sobre tais materiais, salvo o que for estabelecido pelos coprodutores no 

contrato de coprodução. 

 

4. Cada coprodutor será proprietário conjunto de todos os materiais originais de 

captação, seja o negativo original ou qualquer outra matriz original de gravação utilizada na 

realização da coprodução, excetuados os direitos de propriedade intelectual que possam estar 

incorporados em tal negativo ou matriz original, salvo se estabelecido de forma diversa pelos 

coprodutores no contrato de coprodução.  
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Artigo 11 

Entrada Temporária 

 

 As Partes facilitarão a importação temporária e a re-exportação de quaisquer 

equipamentos cinematográficos e materiais necessários à realização das obras de coprodução 

cinematográfica no âmbito do presente Acordo observada as respectivas legislações nacionais. 

Cada Parte empenhar-se-á ao máximo para facilitar, observando a legislação nacional aplicável, 

a entrada e a residência temporária em seu território do pessoal criativo e técnico da outra Parte 

– ou de um terceiro país, nos casos de coproduções multilaterais – com vistas a participar na 

coprodução. 

 

 

Artigo 12 

Autorização para Exibição Pública 

 

1. A aprovação pelas Autoridades Competentes de projetos de obras 

cinematográficas em coprodução não implica autorização para exibição ou distribuição da obra 

em questão. 

 

2. A autorização para exibição pública será concedida de acordo com as respectivas 

legislações do Brasil e de Israel. 

 

 

 

Artigo 13 

Exportação de Coproduções Cinematográficas 

 

1. Caso uma obra cinematográfica em coprodução seja exportada para um país que 

tenha cota de importação destinada a ambas as Partes, a obra será incluída na cota do país do 

coprodutor majoritário.  

 

2. Quando o valor dos aportes dos coprodutores for igual, a coprodução será 

incluída na cota do país no qual o diretor da obra for nacional ou residente permanente. 

 

3. Caso uma obra cinematográfica em coprodução seja exportada para um país que 

possua cota de importação destinada a uma das Partes, a obra será vendida pela Parte para a qual 

não há cota. 

 

4. Caso uma obra em coprodução seja exportada para um país que possua cota de 

importação destinada a uma ou ambas as Partes, as Autoridades Competentes poderão criar 
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regras em relação às cotas que difiram daquelas estabelecidas nos parágrafos 1, 2 e 3 deste 

Artigo.  

 

5. Em todas as questões relativas à venda ou à exportação de coproduções 

cinematográficas, cada Parte concederá à coprodução cinematográfica os mesmos privilégios e o 

mesmo tratamento dispensados às produções nacionais, em conformidade com as respectivas 

legislações nacionais.  

 

 

 

Artigo 14 

Créditos 

 

1. Todas as coproduções cinematográficas conterão cartela com a informação de 

que são uma “Coprodução brasileiro-israelense” ou uma “Coprodução israelense-brasileira” ou, 

quando for o caso, incluirão créditos que reflitam a participação do Brasil, de Israel e do país de 

um terceiro coprodutor. 

 

2. Essa informação aparecerá nos créditos iniciais da coprodução e em separado, 

nos casos de exibição pública, assim como em todo material promocional e de publicidade 

referente à coprodução cinematográfica.  

 

Artigo 15 

Festivais Internacionais 

 

1. O coprodutor majoritário fará a inscrição da coprodução cinematográfica em 

festivais internacionais. 

 

2. As coproduções cinematográficas realizadas com aportes iguais serão inscritas 

como obra em coprodução do país de nacionalidade do diretor. 

 

 

Artigo 16 

Comissão Mista 

 

1. As Partes poderão criar uma Comissão Mista composta por igual número de 

representantes de ambos os países. A Comissão Mista reunir-se-á, quando necessário, a 

pedido de uma ou ambas as Autoridades Competentes, alternadamente em Jerusalém e no 

Rio de Janeiro.  

 

Página 13 de 19 Parte integrante do Avulso do PDS nº 38 de 2016.



 

 

 

  
  

 *
A

8
7
B

4
A

7
1
*

 
  

  
 A

8
7

B
4
A

7
1

 

2. À Comissão Mista caberá, entre outros: 

 

a) revisar a implementação deste Acordo; 

 

b) examinar se o equilíbrio geral das coproduções entre as Partes foi 

alcançado, considerando-se o número de coproduções, os percentuais, o valor 

total dos investimentos e dos aportes artísticos e técnicos e, se não for esse o 

caso, definir as medidas necessárias para restabelecer tal equilíbrio; 

 

c) recomendar formas para aperfeiçoar, de maneira geral, a 

cooperação na área de coprodução cinematográfica audiovisual entre 

produtores brasileiros e israelenses; 

 

d) recomendar às Autoridades Competentes propostas de emendas a 

este Acordo. 

 

3. Os membros da Comissão Mista serão escolhidos pelas Autoridades Competentes 

e designados por meio dos canais diplomáticos. 

 

 

Artigo 17 

Emendas 

 

 O presente Acordo poderá ser emendado por escrito e com consentimento mútuo 

das Partes. Qualquer modificação deste Acordo ou de seus Anexos deverá seguir os mesmos 

procedimentos para a entrada em vigor estipulados no Artigo 19. 

 

 
Artigo 18 

Solução de Controvérsias 

 

 Controvérsias entre as Partes relativas à interpretação ou à implementação deste 

Acordo que não forem resolvidas pela Comissão Mista, em consonância com o Artigo 16, no 

prazo de dois meses, serão solucionadas por intermédio dos canais diplomáticos. 

 

 

Artigo 19 

Entrada em Vigor 
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1. O presente Acordo, assim como seu Anexo, entrará em vigor na data da segunda 

notificação entre as Partes, por via diplomática, sobre o cumprimento dos requisitos de suas 

respectivas legislações internas para sua entrada em vigor. 

 

2. O presente Acordo, assim como seu Anexo, que constitui parte integrante deste 

Acordo, permanecerá em vigor por cinco (5) anos e será renovado automaticamente por períodos 

adicionais de cinco (5) anos cada, a menos que uma das Partes o denuncie, tendo manifestado 

por escrito sua intenção de terminá-lo, com pelo menos seis meses de antecedência.  

 

3. As coproduções aprovadas pelas Autoridades Competentes e que ainda não 

estiverem concluídas no momento em que uma das Partes denunciar o presente Acordo 

continuarão a usufruir dos benefícios estabelecidos neste Acordo ao longo de todo o processo de 

produção e finalização. 

 

Feito em Brasília, em 11 de novembro de 2009, que corresponde a 24 de 

Cheshvan, 5770, em dois originais, nos idiomas português, hebraico e inglês, sendo todos os 

textos igualmente autênticos. Em casos de divergências de interpretação, prevalecerá o texto em 

inglês. 

 

 

 

 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
 
 
 

______________ 
Celso Amorim 

Ministro das Relações Exteriores 
 
 

PELO GOVERNO 
DO ESTADO DE ISRAEL 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Giora Becher 
Embaixador 
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ANEXO 

REGRAS DE PROCEDIMENTO 

 

1. A solicitação para que uma obra cinematográfica possa receber os benefícios de 

uma coprodução deverá ser feita às Autoridades Competentes no prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias antes do início das filmagens ou da animação chave. 

 

2. As Autoridades Competentes comunicarão uma à outra sua decisão a respeito de 

qualquer solicitação de reconhecimento de coprodução no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

o recebimento da documentação completa, listada no Anexo deste Acordo. 

 

3. As solicitações deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos, redigidos 

em português, no caso do Brasil, e em hebraico ou inglês, no caso de Israel: 

 

a. sinopse da obra cinematográfica; 

 

b. comprovação de licenciamento de direitos de propriedade 

intelectual, de qualquer natureza, incluindo “copyright” e direitos correlatos 

(os “direitos correlatos” deverão ser  entendidos como os que incluem, entre 

outros, direitos morais, direitos de interpretação dos atores, direitos dos 

produtores de fonogramas e direitos de emissoras de rádio e televisão), 

incorporados em, ou que couberem a, uma coprodução, com uma cobertura 

suficiente para garantir os objetivos do contrato de coprodução, incluindo o 

licenciamento referente às exibições públicas, distribuição, transmissão pela 

TV ou internet, além de venda ou aluguel de cópias digitais da coprodução 

nos territórios correspondentes aos países de origem das Partes, bem como em 

terceiros países, e incluindo o “copyright” e direitos correlatos com relação a 

qualquer obra literária, dramatúrgica, musical ou artística que tenha sido 

adaptada pelo proponente com vistas à coprodução; 

 

c. cópia do contrato de coprodução assinado pelos coprodutores, o 

qual estará sujeito à aprovação das Autoridades Competentes; 

 

d. lista de equipamentos necessários, assim como das equipes 

criativa e técnica, indicando a nacionalidade destes profissionais e os papéis a 

serem interpretados por cada ator; 

 

e. cronograma de produção; 

 

f. contrato de distribuição, se este já tiver sido assinado. 

 

 

4.   O contrato de coprodução deverá conter: 
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a. o título da obra cinematográfica, mesmo que provisório; 

 

b. o nome do 

 - autor do roteiro original ou  

 - adaptador, se o roteiro for baseado em obra literária; 

 

c. o nome do diretor, sendo permitida cláusula de substituição, caso 

seja necessário; 

 

d. o orçamento da obra cinematográfica; 

 

e. o plano de financiamento da obra cinematográfica; 

 

f. os valores relativos aos aportes financeiros dos coprodutores; 

 

g. cláusula que especifique a participação percentual de cada 

coprodutor na repartição das despesas relativas a desenvolvimento, produção 

e pós-produção até a confecção da primeira cópia; 

 

h. cláusula que defina a distribuição da renda e dos lucros, assim 

como a repartição dos mercados; 

 

i. cláusula detalhando a participação dos respectivos coprodutores 

em quaisquer custos de produção que excedam o orçamento, ou nos 

benefícios derivados de economias nos custos de produção (devendo ser essa 

participação, em princípio, proporcional aos seus respectivos aportes); 

 

j. alocação dos direitos de propriedade intelectual na coprodução 

cinematográfica, incluindo  a propriedade e o licenciamento derivados desses 

direitos; 

 

k. cláusula estabelecendo que a aprovação do projeto concedendo 

benefícios ao abrigo do presente Acordo não obriga as Autoridades 

Competentes de nenhuma das Partes a autorizar a exibição pública da obra. 

Da mesma forma, o contrato deverá prever as medidas financeiras a serem 

adotadas pelos coprodutores nos casos em que a Autoridade Competente de 

uma das Partes não autorize a exibição pública da obra audiovisual em um dos 

países ou em um terceiro país; 

 

l. as medidas a serem tomadas nos casos em que a Autoridade 

Competente de qualquer das Partes indefira o projeto após análise completa da 

documentação; 
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m. os prazos dentro dos quais os respectivos aportes dos coprodutores 

destinados à realização da obra cinematográfica deverão ser integralizados; 

 

n. a repartição da propriedade dos direitos autorais em base 

proporcional aos respectivos aportes dos coprodutores; 

 

o. as medidas a serem tomadas nos casos de eventual rompimento do 

contrato de coprodução; 

 

p. cláusula declarando que o coprodutor majoritário deverá adquirir 

apólice de seguro cobrindo todos os riscos de produção; 

 

q. data prevista para o início das filmagens; 

 

r. cláusula que determine como a coprodução será inscrita em 

festivais internacionais; 

 

s. outras exigências das Autoridades Competentes. 

 

5. Os coprodutores fornecerão qualquer documento ou informação complementar 

que as Autoridades Competentes considerem necessário para processar a solicitação de 

reconhecimento de coprodução, ou acompanhar a coprodução, ou a execução do contrato de 

coprodução. 

 

6. As disposições dos contratos originais de coprodução poderão ser alteradas, 

desde que previamente submetidas à aprovação das Autoridades Competentes. 

 

7. A substituição de um coprodutor estará sujeita à aprovação prévia das 

Autoridades Competentes. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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